
 
 

 

À Comunidade Educativa do Agrupamento de Escolas Luís de Sttau Monteiro 

Ano letivo 2022/2023 - Organização Letiva por SEMESTRES 

 

Todos os Agrupamentos de Escolas e Escola não Agrupada do Concelho decidiram, unanimemente, e em 

parceria com a Câmara Municipal de Loures, avançar para a reorganização do calendário escolar em semestres 

já a partir do próximo ano letivo 2022/2023. 

Esta decisão assentou em estudos científicos realizados sobre o assunto, na recolha de pareceres sobre a 

implementação da semestralidade em concelhos vizinhos, como Odivelas ou Almada, nos quais esta prática 

conta já com alguns anos de experiência, aliada ainda a uma reflexão interna cuidada, cujos aspetos mais 

relevantes se podem resumir no quadro infra:          

  

Constrangimentos da 

organização trimestral  

• Períodos letivos desiguais, condicionadores da organização escolar;  

• Dificuldade na recolha de evidências com significado para a 
realização de feedback, nos momentos de avaliação intercalar;  

• Dificuldade em aferir e implementar estratégias com vista à 
recuperação das aprendizagens;  

• Pressão sobre os diversos intervenientes no processo educativo 
(professores, alunos e famílias). 

Vantagens da organização 

semestral  

• Divisão equitativa dos dois períodos escolares;  

• Divisão equilibrada dos períodos letivos e das interrupções letivas, 
promotores de maior bem-estar de todos os intervenientes;  

• Implementação de medidas promotoras de novas práticas:  
o Metodológicas;  
o Curriculares;  

o Avaliativas;  

• Medida visivelmente bem aceite por toda a comunidade.  

Objetivos a atingir  

• Reduzir o stress e o cansaço dos vários intervenientes no processo 
educativo com uma diferente organização do tempo;  

• Promover trabalho colaborativo, com metodologias diversificadas, 
com:  

o alunos;  
o alunos e professores;  

o professores;  

o encarregados de educação;  

o escolas do Concelho;  

• Diversificar práticas e metodologias pedagógicas;  

• Diversificar práticas e instrumentos avaliativos assentes numa 
avaliação eminentemente formativa;  

• Intensificar e diversificar os feedbacks avaliativos aos alunos e 
encarregados de educação;  

• Melhorar o sucesso e a qualidade do sucesso educativo de todos os 
alunos;  

• Reduzir o abandono escolar;  

• Promover a inclusão de todas as crianças e jovens. 

  



 
 
Assim sendo, dou-vos conhecimento da proposta de calendário escolar que será adotado por todas as  escolas 

do concelho de Loures no próximo ano letivo. Neste, estão assinalados  a verde, os períodos correspondentes às 

interrupções letivas (períodos de avaliação final ou intercalar e festividades). Salienta-se que esta proposta de 

calendário poderá sofrer alguma ligeira alteração decorrente da publicação, pela tutela, do calendário escolar 

nacional. 

Conto que esta medida possa acolher a vossa aprovação, juntos continuaremos a promover a escola enquanto 

espaço de inclusão e de aprendizagem para todos os alunos, sendo que nesta missão esperamos poder contar, 

como sempre, com o vosso apoio e colaboração. 

 

 

Loures, 04 de Abril de 2022 

A diretora do AELSM 

Mª Manuel Murta C. F. Andrade 

CALENDÁRIO ESCOLAR 2022/2023 
Dias 
úteis 

Dias 
Dias 

do 1.º semestre 

1.º SEMESTRE 
(Início a 14 setembro e termo a 27 de janeiro) 

 
84 

 
 
 

43 dias 

 
 
 

84 INTERRUPÇÃO DATAS 
 

Avaliação 
Intercalar 

1.º semestre 

16 a 18 de novembro 
 

3 

Natal 23 de dezembro a 2 de janeiro 
 

7  

 
 

41 dias  Avaliação final de 
1º semestre 

30 de janeiro a 3 de fevereiro 
 

5 

2.º SEMESTRE 
(Início a 6 de fevereiro) 

 
77 

Dias do 2.º 
semestre 

INTERRUPÇÃO DATA 
  

 
38 dias 

 
 
 
 

71 
81 
91 

Carnaval 20 e 21 de fevereiro 2 

Avaliação 
Intercalar 

2º semestre 
3 de abril a 5 de abril 

 
3 

Páscoa 6 a 12 de abril 4 dias 
 

38 
43 
53 Final 

    9º, 10º, 11º 2 12º anos – 7 junho 
5º, 6º, 7º, 8º e 10º anos – 15 junho 
Pré-escolar e 1º ciclo – 29 junho 

 
160 
165 
175 

 


